
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]YTO

LEI MUNICIPAL N".2.425, DIù l5 DE FEVEREIRO D8 2022

INSBRB o cnpÍrulo rv No rÍrur,o III DA LEr
oncÂNrcn MUNICIpAL, REGULAMENTANDo A
pRocuRADoRrA-cEnAL Do MUNIcÍpto p nÁ
ourRAS pnovlnÊNcrAs.

O PIìEIìET|O MUNICIPAI- DI] MAIìTJCI_IAI- FI-ORIANO, ESTADO DO ESPIRITO

SANI'O, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte l.ei:

Art. 1" - O Título III da l-ei Orgânica clo Município de Marechal Floriano passa a vigorar

acrescido clo Capítulo IV, com a seguinte redação:

,,CAPíTT]LO IV
DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICíPT

Art, 95-A. A Procuraclorio Geral, inslilttição permqnenle e essenciol it

adminislração da .Iusliçcr, é o r5rgão que represenlo o Municípi.o, .juclicial e

exÍrajudicialmenle, cabendr¡-lhe, prittalivantenle, as alividctdes' de

con.suhoria e cts,\ess'orûmeltlo jurídico do Poder ExecuÍitto Municipal, nos'

termos da Lei.

S I" A Procuradoria Geral lem por clrcfë o Procurador Geral do Municí¡'sio,

de lit¡re nonteação ¡';elo Prefëito, dentre advogados com experiência

com¡trovada de ¡:selo menos' 05 (cinco) anos de exercício pro.fissional, de

notcliyel saher.jurídico e re¡tul ação il.ibada.

S 2" O ingres,s'o nas'clct.tses'iniciais da carreira de Procurador Mmticipal

.far-se-á medianÍe concurso ¡ttiblico de provas' e lítulos, cont parlicipação

obrigatoria da Ordem dr¡s Aclvr¡gados do Brasil.

$ 3" [,ei complentenlar clisporci sobre a organização e o .funcionamento da

Procuradoria Gerctl do Município, e.s'lrulurando o conselhc¡ superior do

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano/ES. CEP: 29.255-000
Telefax: (O**)27 32BB 7367/ (0**)27 32BB-1111,



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO I]SPIRITO SAIVTO

rirgcío, a corregedorio, o gubinele do Prr.¡curucktr-Gerol, a secrelari.a-gerul,

os departamenlos qdministrqlivos' e os procuradorias ou núcleos seloriais.

$ 4" Na fòrma da Lei e.s'¡tecíficcr, .s'ão a.ssegurados iguais vencimentr¡s r¡tt

sub¡^íclios aos inlegrantet' clu Procuradoria Geral do Municí¡tio e da

Procuradoria Geral da Camara de Vereadores, en1 valor digno e

compalível com sue im¡torlância paro o Eslado Democrcilico de Direito.

$ 5o Cont¡tete à Procurctdr¡rict Gerctl. da Camara de Vereadores ct

repre,senlctção.ludicial e exlrajudicial do Poder I-egislativo nos cttos

prolicados pebsseus repre,ÿenlanle,s'ou por suct adntinislração Ìnlerna."

Art,2" - Esta Ernenda entra em vigor na clata cle sua publicação

Art. 3n - Revogam-se as disposições em contrário

Ilegrstre-se, Publiqr"re-se e Cumpra-se,

Marechal Floriano/ES, I5 de Fevereiro de2022

_z
I,OS [,ORENZONI

Prcf'cito Municipal

Frefeitura Municipal de Marechal Floriano
SANCIONO A PRESENTE LEI
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